SEGUNDO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº. 094/2013


SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E SUPORTE TÉCNICO PARA OS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA E A EMPRESA DORALINA CORREA VIEIRA.


 	Termo Aditivo referente ao Contrato para a prestação se serviços e suporte técnico para os equipamentos de informática da administração publica municipal que fazem entre si, MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA, inscrito no CNPJ nº 92.410.422/0001-53, situada na Rua 20 de março n° 99, centro, neste ato representado por intermédio de seu Prefeito Municipal Senhor Alcides Ce da Silva , doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa DORALINA CORREA VIEIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.407.951/0001-91, neste ato representada pelo Senhor Flávio Luis Correa Vieira, doravante denominada, simplesmente, CONTRATADA, os quais resolvem de comum acordo, firmar o presente termo aditivo  amparado na Tomada de Preço Nº. 06/2013, seguintes clausulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Altera a Clausula Terceira do presente Contrato e o primeiro termo aditivo prorrogando a sua vigência até o dia 25 de outubro de 2016.

 	CLÁUSULA SEGUNDA - As demais clausulas do presente contrato, permanecem inalteradas.

 	E, por estarem assim plenamente acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 02(duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
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